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e o (Des)Ordenamento 

Simone Dalila Nacif Lopes

-

1, 

-
-

mente aos fatos concretos.

-
- - -

-
-

Wille zur Macht  a  ta  a ta e e -
tui  Wille zur Verfassung

 

 f r a ue c ns tui a ess ncia e a e c cia a ns tui  
reside na natureza das coisas, impulsionando-a, conduzindo-
-a e transformando-se, assim, em for a a a  omo demons-
trado, da  decorrem seus limites  a  resultam tam m os 
pressupostos ue permitem  ons tui o desen ol er de 
forma ma a sua for a norma a  sses pressupostos re-
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ferem-se tanto ao conte do da ons tui o uanto  pr is 
cons tucional

-
-

-

-
do, amplamente reconhecida nas decisões dos Tribunais Superiores (RE 
210.819/RJ-STF).

-
-

-

-

-

exemplo.

 uest o da udicializa o da pol ca , portanto, est  liga-
da ao funcionamento in ade uado das ins tui es, dentro 
do es uadro ins tucional tra ado pela ons tui o

 e istem casos de udicializa o nos uais a resposta ofe-
recida pelo udici rio  ade uada  ons tui o, concre za-

2 HESSE, Konrad.  (

3 STRECK, Lenio Luiz. 
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dora de direitos fundamentais e ou procedimentos guarne-
cedores da regra democr ca 

-
do a

-

 h  situa es em ue a urisdi-
o cons tucional de e ser agressi a no sen do da garan a dos direitos 

fundamentais.”  
são muitos os autores 

ue, por reser ar aos tri unais a fun ão de esta elecer uma s ntese inter-
preta a dos alores cons tucionais for ados pelo po o, não manifestam 

ual uer temor de ue o processo de udicializa ão da pol ca enha a atu-
ar contrariamente ao imp rio da lei  e seus fundamentos democr cos.”

“vontade do magistrado subs-
tui o debate pol co.”7. 

-

-
“outros 

decorrentes do regime e dos princ pios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em ue a ep blica edera va do rasil se a parte.”8

-
-

vida do requerente; na decisão do S

4 STRECK, Lenio Luiz. Ob. Cit.

5 STRECK, Lenio Luiz. Ob. Cit.

6 CITTADINO, Gisele. 

7 STRECK, Lenio Luiz. Ob. Cit.
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9 

-

-

“Ocorre que, numa sociedade com diferenças acentuadas, 
notadamente aquelas que optaram pelo modelo capitalista, 
há uma permanente tensão entre ideologias diversas e, mui-
tas vezes, opostas. 

uper cialmente de nida como o con unto de ideias que 
mantém o status quo, a ideologia dominante tem ndole con-
servadora e serve às classes detentoras de poder econômico, 
pol co, social, em constante vig lia para a manutenção da 
hegemonia das forças reais do poder que se sentem cons-
tantemente ameaçadas pelos ideais de contracultura, que 
buscam fortalecer o descapitalizado, resguardar direitos e 
garan as humanitárias, diminuir a desigualdade, assegurar 
liberdades.

 o uiz  Onde se insere o uiz  m que meio foi educado  
De que janelas olhou o mundo até chegar ao silêncio de seu 
gabinete diante daquele processo em que disputam, de um 
lado o crédito, a propriedade, o poder econômico e, na outra 
ponta, a posse para ns de moradia

 está livre o juiz, no e erc cio de sua função, para fazer impor 
a ideologia hegemônica, aplicando a lei de modo a restringir 
direitos humanos  ode o magistrado inserir nas decis es 
suas convicç es de classe em preju zo dos valores cons tu-
cionais
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á us ça em fortalecer o poderoso e oprimir o desvalido

ão

A independência funcional do magistrado não o autoriza a 
prolatar decis es desvinculadas dos valores que instruem o 
ordenamento jur dico-cons tucional ao que ele está indisso-
luvelmente vinculado.”

Apesar disso, o canto da sereia foi ouvido nesse processo crescente 
-

“Numa palavra, quando um magistrado diz que julga ‘confor-
me sua consciência’ ou julga ‘conforme o justo’ ou ‘primeiro 
decide e depois vai encontrar um fundamento’ ou ainda ‘jul-
ga conforme os clamores da sociedade’, é porque está repe-

ndo algo enraizado no imaginário jur dico.”

Nesse processo, vão se sucedendo decisões que determinam a 

-

-

-
-

ra favorável ao consumidor, parte presumidamente vulnerável, o Superior 

-
metralmente oposto e em consonância com os interesses do fornecedor de 

-
-

fera criminal. 

11 STRECK, Lenio Luiz.
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-

professor José Geraldo de Souza Junior salientou que o autoritarismo está 

-

Sendo assim, ante o crescente conservadorismo que vivemos, com 
uma alarmante perda de reserva pelas pessoas que expressam seus pre-

-
-

movimentos sociais e de modos de vida que não se enquadrem numa 

-

-

-

-

-
-
-

me seu meio de vida”. 
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-

“Nos l mos  anos, a população carcerária no rasil au-
mentou , a ngindo mais de meio milhão de presos em 

. O aumento no n mero de presos não foi seguido por 
aumento de capacidade prisional, que pode hospedar pouco 
mais da metade da população carcerária atual.”

-
nidade.

-
-

pétreas
República. 

-

-

-

-

12 Fonte:
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-
-

-

-

“Não tenho prova 
cabal contra Dirceu  mas vou condená-lo porque a literatura jur dica me 
permite”. 

“A pessoa que ocupa a posição no topo de uma organização 
tem também que ter comandado esse fato, emi do uma or-
dem. sso seria um mau uso” ...  

“A posição hierárquica não fundamenta, sob nenhuma circuns-
t ncia, o dom nio do fato. O mero ter que saber não basta.” ...

“  interessante saber que aqui também há o clamor por con-
denaç es severas, mesmo sem provas su cientes. O proble-
ma é que isso não corresponde ao direito. O juiz não tem que 

car ao lado da opinião p blica”

-

13



 R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 76, p. 205 - 215, out. - dez. 2016 213

-

“ á foi dito que a con ssão passou a ter valor rela vo no sis-
tema que repudia a hierarquia das provas, com muito mais 
razão a esdr ula gura da delação premiada, para aqueles 
que insistem em defendê-la, deve ser vista com toda parci-
mônia, posto que, o delator para se livrar da coação e sa s-
fazer o inquisidor é capaz de acusar até a pr pria genitora.”

-

STF diz que ela é. 
Não. 

pétreas, 
-

mento ordinário, pelo sistema e tratados internacionais.
-

15

-
-

).

-
-chamar-de-delacao/.
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oferecimento de denúncia contra o ex-presidente da República, Luiz Iná-

“Precisamos dizer desde já que, em se tratando da lavagem 
de dinheiro, ou seja, em se tratando de uma tenta va de 
manter as aparências de licitude, não teremos aqui provas 
cabais de que ula é o efe vo proprietário no papel do apar-
tamento, pois justamente o fato de ele não gurar como pro-
prietário do tr ple , da cobertura em uarujá, é uma forma 
de ocultação, dissimulação da verdadeira propriedade.”

Lendo de todas as form

haver provas cabais consiste na prova cabal do fato!16

-
-

-

-
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eráveis e subordinados porque o 

-
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